
PREFEITURA MU NICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

PARECER JURí DICO

P@,1/0088/2025

Processo Administrativo no. 088 /2OZS

Comissão Permanente de Lícitaçâo
LEO FOGT ETE PRODUÇõES LtrDA

Inexigibilidade de Licitaçâo. Contrataçâo
de artista reconhecido pelo público e
crítica. Art . 7 4 , II da Lei de Contratos e
Licitaçôes. ,Jrrstificativa do fornecedor
contratado. ,fustificativa de Preço.
Habilitação. Recomendaçâo. Possibilidade
de contratação.

I STNTESE DO OCORRIDO

1. Submete-me a parecer jurídico a proposta da empresa

LEO FOGT ETE PRODUÇôES LTDA para contratação de empresa

para prestaÇão de serviÇos, visando a apresentaÇão do show

artistico do artista LEO FOGUETE E BANDA a ser real-izado
no dia t5 / 06 /2025, com duração de th e 40 minutos, nos

f este j os j uninos de 2A25 , do Município de Capela do Al-to

Alegre .

PARECER no:

PROCESSO no:

ORIGEM:

INTERESSADO:

Ementa:

2. Processo foi autuado em

com os seguJ-ntes documentos

10 de junho de 2025 e instruído
principais:

Documentos de Formalizaçâo de Demanda (DFD) : Apresentado

pelo Fundo Municipal de Educação, Cultura I Esporte e Lazex

de Capela do AIto Alegre. Tal documento detalha a

justificativa da necessidade da contratação, a descriÇão
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sucinta do ob j eto, o grau de priori-dade, e inf orma o prazo
para conclusão do obj eto em 70 / 07 / 2025 . As j ustificativas
estabel-ecem a importâneia cultural do evento para o

Município, que atrai turistas de toda a Bahia e do Brasil,
fomentando a economia local em diversos setores, como

vestuário, beleza, artesanato, pousadas, ali-mentação, bares

e restaurantes. Consta que o município celebrou com o

estado da Bahia, Convênio no 133 /2025, cuj o o obj eto é a

cooperação técnica e financeira entre o Estado e o

Município para a execução do projeto São Joao da Bahia

demais Festas juninas 2025.

Estudo Técnico Preliminar (ETP) : Elaborado conjuntamente
por representante da secretaria demandante e do setor de

compras . O ETP def ine e especif j-ca as neces s idades e os

requisitos da contrataçãor oo que tange ao levantamento de

mercado, o Ef P aponta que foi ef etuad,a com base em

consultas regionais e representantes artisticos que atuam

em eventos de médio porte. A estimativa de custo total da

contratação foi fixada em R$ 350.000,00 (trezentos e

cinquenta mil reais ) , com base em notas fiscais de shows

reaLtzados pelo próprio artista, devidamente juntadas, de

acordo com o 23, § 4o, da Lei no 74.L33/2027. Apresenta,

ainda, âlinhamento entre a contrataÇão e o planej amento,

informando que a presente demanda encontra-se alinhada
com as disposições estabelecidas na LOA e tDO do município,
consta ainda requisitos da contratação, âffiparo Iega1,

declaração de vj-abilidade da contratação, pos siveis
impactos ambientais e declara a viabilidade em virtude da
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consagraÇão do artista pela opi-nião publica e/ou critica
especial-izada.

Termo de Referência (TR) : O obj eto detalhado , a

fundamentação da contratação I o prazo de vigência
contratual até 70 / 07 / 2A25 , a contar da as sinatura do

contrato, os requisitos da contrataÇãor ôs obrigações da

Contratante e da Contratada, a desi-gnação dos servidores
responsávei-s pela gestão e fiscalização, definiÇão do valor
estimado, os requisitos de habilitação jurídica, fiscal e

trabalhista, a indicação da dotação orÇamentária e a

estimativa do valor da contratação, xatificando o montante

de R$ 350.000,00.

3. Consta ainda, termo de convênio

entre o Estado da Bahia, através
Fomento ao Turismo e o Município de

além de P1ano de Traba1ho.

n.o 133 /2025, celebrado
a Superintendência de

Capela do AIto Al-e gxê,

4 . Recebida a proposta do show musical com LEO FOGT ETE

PRODUÇôES LTDA a ser realizado no dia 15 de junho de 2025,

no valor total de R$ 350.000100 (trezentos e cinquenta mi1

reais ) , acompanhado de Contrato de Cessão de

Exclusividade, em todo território nacional e internacional
apresentações artísticas da LEO FOGUETE E BANDA, pelo
prazo de 10 (dez) anos, iniciado na data da assinatura do

contrato , 20 de j aneiro de 2024 .

5. Para este fim,
contratação, moti-vo

a Secretaria
pelo qual
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documentaÇão instrutória, direc j-onado o Proces so

Administrati-vo no 088 /2025 para análise jurídica, nos

termos do paragrafo único do art. 53 da Lei no

74 .133 / 27 .

4. Él o breve relatório.

II DA COMPETÊXCTA DIL PROCURADORIA GERAJ: DO MT'NICÍPIO

5. A decisão sobre consultas está inserida entre as

atribuições dessa Procuradoria Municipal, conforme

dispositivos legais e normatj-vos vigentes que dispõem

sobre a Estrutura AdminÍstrativa do municipio de Capela do

AIto A1egre, Bahi-a .

rrr uÉnrro

6. Inicial-mente, salienta-se que a presente manifestação
toma por base os el-ementos constantes dos autos até a

presente data, e que cabe a este órgão prestar consultoria
sob o prisma estritamente jurídico, sem adentrar em

aspectos relativos à conveniência e oportun j-dade dos atos
praticados, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnico-administrativa .

1. E, regra, âs obras, serviços, compras e alienações, da

Administração Publica submetem-se a obrigatoriedade de

reaL:-zação do procedimento licitatório, nos termos do

inciso XXI do artigo 31 da Constituição Eederal. A exceÇão

consiste na contratação direta por dispensa de licit.aÇão,
prevista no art . I5 , e por inexigibil-idade de licitação
nos termos do art .l4, ambos da Lei 74 .133 /27 .
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B. Com efeito, dispõe o artigo 7 4, II da supracitada Lei
de Licitações, e inexigíve1 a licitação quando houve

inviabilidade de competição nos casos de contratação de

profissional de setor artístico consagrado pela critica
especialtzada ou pela opinião publica, in verbis:

Art. 74 E inexigíve1 a licitação quando

invj-áveI a competição r êrn especial nos

casos de:

I I- contratação de prof is s j-onal do setor
artistico, diretamente ou por meio de

empresário excLusivo, desde que consagrado

pela critica especializada ou pela opiniâo
pr:blica; (grifo noEso)

B. Estamos diante, de contratação que é necessário

cumprimento de requisitos cumulativos, em relação
primeiro requisito, contrataçâo seja feito diretamente
o artista ou por meio de emptêsário exclusivo.

rQ

ao

com

9. A pirori, importante esclarecer que o novo diploma

legal não tornou mais obj etivo e preciso os requisitos
neces sários para comprovar a hipótese de i-nexigibilídade,
pouco modificou o que estipulava a Lei no B.666/93, porém,

possivel observar que a Nova Lei de Licitações recepcionou

a jurisprudência firmada, em relação ao significado da

expressão "Empresário Exclusivo" I a 52 o do art . 7 4 da Lei
n o 14 .733 /21, assim dispõe :
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Art, 74. É inexig'ivel a licitação quando

inviável a competiçãor êrTr especial nos

casos de:

S 2o Para fins do disposto no inciso II do

caput deste artigo, considera-se empresário

exc1usivo a pessoa física ou jurídica que

pos sua contrato, decl-aração , carta ou outro
documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representaÇão r rro

País ou em Estado espe cíftco, do

profissional do setor artístj-co I afastada a

possibilidade de contratação direta por
inexiqibilidade por meio de empresário com

representação restrita a evento ou local
especifico.

10 . A exclus j-vidade dos empresários deve ser comprovada

através dos documentos el-encados acima I a partir des ses a

Administração PúbIica tomara conhecimento acerca da

remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo e

excl-usivo do artista e se atua no âmbito territorial, bem

como se o contrato é vigente.

11. O cerne desse requisito é impedir que o contrato sej a

firmado com empresário que não seja exclusivo. Poder-se-ia
supor que a razão dessa exigêncj-ar sê há mais de um

empres ârío, presume-se a possibil-idade de competição entre
eIes. Entretanto, não faria sentido reaLtzar licitação sob

essas condj-ções. Em vez de abrir disputa entre supostos

empresários, e mais sensato f i-rmar o contrato direto com a
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artista,
dinheiro.

eliminando atravessadores e economizando

12. A proibição de contratar com empresário não exclusivo
é medida prestante a impedir que terceiros aufiram ganhos

desproporcionais às custas dos artistas. Ora I o empresário

exclusivo tem com o artista contrato que the assegura a
exclusividade, cuj as cláusulas provavelmente estipulam
qual o montante de sua remuneração ou o parâmetro para

determiná-1ar r€caindo freguentemente sobre porcentagem

dos valores recebidos. Já o empresário não exclusivo paga

ao artista o valor por ele estipulado e, com isso, vê-se

l-ivre para acerLar com o Poder Público o preÇo que quiser
cobrar, o que the faculta estabelecer a sua remuneração em

valores bastante elevados, até bem acima do que ganha o

artista. Assim sendo, por obséquio à economicidade e à

moralidade administrativâr que se celebre o contrato
diretamente com o artista.

13. De todo modo, impende delimitar o âmbito territorial
dessa exclusividade, isto é, precisar se a exclusividade
alude à abrangência nacionâl, regional, estadual ou

municipal .

74, Na verdade, quem determina o âmbito da exclusividade
são os artistas, pois, sob a égide da autonomia da

vontade, celebram contratos com empresários, em razáo do

que thes é facultado conferir áreas de exclusividade
àqueles que thes convém. Se, por força contratualr os

serviÇos dum artista somente podem ser obtidos num dado
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lugar mediante determinado empresário, por dedução,

se de empresário exclusivo, âo menos para contar
respectivos préstimos artisticos naquele Iugar.

t rata -
com os

15. A Lei determinat ainda, euê caso não haja contratação

direta do artista I a oficiaJ-:-zação do procedimento deverá

ocorrer através de empresário exclusivo. No caso em te1a,

a comprovaÇão de exclusividade de "Leo Foguete" é um ponto

que merece algumas considerações para legitimação da

inexigibilidade .

16. O Processo Administrativo no BB/2025, apresenta

documentos que rastreiam a titularidade do agenciamento

exclusivo. fnicialmente, a empresa ACERTEI PRODUCOES LTDA

(CNPJ no 43.839.515/ 0001-92) , com objeto social que inclui
agenciamento de profissionais para atividades artisticas e

produção mus ical , pâs sou por diver s as al-teraçõe s

societárias . Originalmente com múltipIos sócios, através
do 1o e 2o aditivos ao seu contrato socialt a participação
societária foi concentrada em Juarez Pires de Moura Neto,

que passou a deter 100% (cem por cento) do capital social,
tornando a sociedade unipessoal. Posteriormente, o 3o

aditivo promoveu uma alteração de endereÇo e a inclusão de

Renan Breno Rover Rodrigues, com 10% (dez por cento) das

quotas, enquantoJuarez Pires de Moura Neto manteve 90%

(noventa por cento)

11 . A relação de exclusividade com o artista "LÉO FOGUETE"

remonta a um contrato de exclusividade cel-ebrado entre J P

DE MOURA NETO EVENTOS ME (CNPJ n o 14 .097 .7 50 / 0 00 l-20) ,
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representada por Juarez Pires de Moura Neto, e o próprio
artista Mayrllon de Castro Souza, conhecido como "LÉO

FOGUETE '' .

18.4 transição da exclusj-vidade para a empresa LEO FOGUETE

PRODUÇÕES LTDA (CNPJ no 57 .188.137/ 0001-00) é formaLLzada

por meio do Contrato Social da LEO FOGUETE PRODUÇÕUS LTDA,

datado de 18 de outubro de 2024. Inicialmente, esta nova

empresa tinha como sócios a ACERTEI PRODUCOES LTDA (90%) e

Mayrllon de Castro Souza (10%), com Juarez Pires de Moura

Neto como administrador não sócio. Contudo, o 1 o Aditivo
ao Contrato Social da LEO FOGUETE PRODUÇÕES LTDA,

registrado em 0 6 de fevereiro de 2025, formaLtza uma

alteração societária crucial: a saída da ACERTEI PRODUCOES

LTDA e a entrada de novos sóci-os: WAV PARTICIPAÇÕES

ARTÍSTrCAS LTDA ( B 08 ) , rTALO JONATHAN LANDTM DOS SANTOS

( 5% ) e RAMIRO QUEIROZ DE OLIVEIRA ALVES (52 L mantendo

Mayrllon de Castro Souza com seus 10â.

19 . O crucial 1o Aditivo ao Contrato de Excl-usividade

original , datado de 29 de j anei ro de 2025 , s e l-a a

transferência da exclusividade. Neste documentor a J P DE

MOURA NETO EVENTOS ME (CEDENTE) cede e transfere
integralmente todos os direitos e obrigações do contrato
de exclusívidade original para a LEO EOGUETE PRODUÇÕUS

LTDA (CESSIONÁRIO/PRODUTOR) , com prazo de vigência
estabelecido em 20 (vinte ) anos .

20. Assim,

demons trada,
cade i a

com a

a de excl-us ividade
LEO FOGUETE
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consolidando-se como a empresária exclusiva do artista
"LÉO FOGUETE", cumprindo a exigência do S 2o do art . 7 4 da

Lei n.o 74 .133 / 2021- , ao pos suir " contrato, declaração,
carta ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e continua de representação, Íro país ou em

Estado específtco, afastada a possibilidade de contratação
direta por meio de empresário com representação restrita a

evento ou locaI específico".

2L. Em relação ao segundo requisito previ-sto no art .7 4,
j-nciso rr da Lei r-l.o. L4.733/2024, "desde que consagrado

pela critica especializada ou pela opinião púb1ica". Note-

se que não é necessária a consagração pela critica e pelo
publico: um ou outro iâ ê o suficiente. A1ias , o gosto

popular para as artes não é tão apurado quanto o da

critica especia1izada, pelo que é usual que artistas
altamente reputados sej am desconhecidos do púb1ico. Na

mesma linha, só que em sentido inverso, hâ artistas
ovacionados pelo publico e alvej ados por impropérios por

parte da crítica.

22. Por rel-evante ao caso, destaca-se a sempre pert.inente

doutrina de MarÇaf ,fusten Filho:

Deverá haver um requisito
consistente na consagraÇão em

opinião publica ou da

especializada. Tal se destina
contratações arbitrârias r êrn

autoridade publica pretenda

outro,
face da

criti ca

a evi-tar
que uma

impor
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preferências total-mente pessoais na

contratação de pessoa destituída de

qualquer vírtude. Exige-se que ou a critica
especialtzada ou a opinião publica
reconheÇam que o suj ej-to apresenta virtudes
no desempenho de sua arte.

23. Importa sublinhar que a consaqraÇão não é critério
para escolher o artista a ser contratado, porém pré-
requisito. Todos os consagrados podem ser contratados, o

que não l-eva a dizer que o mais consagrado é quem deve ser
o contratado . O interes se publ j-co não depende

exclusivamente da consagração; por oposto, deve dispensar
atenção especial àquilo que não é tão consagrado,

especialmente aos olhos do publico, para thes al-argar a

cultura e o próprio conhec j-mento artíst j-co, refutando a

linha homogênea imposta pela mídia.

24. Para o inciso Ir do artigo 74 da l,ei no. 14.133/24, de

um modo ou de outro, á. consagiração do artista é condiÇão

para a sua contratação direta. Pouco importam as suas

qualidades, o seu refinamento técnico, mas o quanto ele é

conhecido. E, seguindo essa exegese, o artista consagrado

é mais do que conhecido . É aquele cuj a reputaÇão )â se

sedimentou, o que veda a contratação de novos valores
artístícos, euê, ilêsmo de certa forma conhecidos, às vezes

muito eonhecidos, não são verdade j-ramente consagrados .

25 . Destarte, do inciso
74.133/27 depreende euê,

]I
na

do artigo 1 4

contratação

.oLer_ n

arti s tas
da

de
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consagrad.os , a competição é inviáveI, por is so, a

licitação publica é inexigível.

26. Noutro lado, para o dispositivor oê contrataÇão de

artistas não consagrados a competição é viáve1, razão pela
gual a licitação publica é obrigatória. Todavia, esse

sistema padece de coerência lógica, porque, para

determinar a viabilidade ou a inviabilidade de competição

e, por ilação , a obri-gatoriedade ou não da inexigibiLidade
de licitação publica, o que importa são os critérios a

serem adotados para a escolha do contratante, se objetivos
ou sub j etivos . O ponto ful-cral res ide em que tanto a

contratação de artistas consagrados, quanto de artistas
não consagrados, depende de critério em tudo e por tudo

subjetivo, euê diz respeito à criatividade.

21 . A inexigibilidade ocorre sempre que houver

inviabilidade de competição. Para a sj-stemática adotada

pela Lei n o 14 .133 /2027, o artista consagrado deve ser

contratado diretamente , Íêconhecendo- se a inexigibil-idade .

Já o não consagrado deve ser contratado medi-ante licitação
publica r rnêsmo que f aleçam critérios ob j et j-vos para

proceder à sefeÇão do artista.

28. O agente administrativo não tem competência para

escolher o artista que quiser, nas condições que quiser e

pelo preÇo que quiser. Antes disso, deve preocupar-se em

atentar pa ra as expe ctat j-va s popul are s ou pa ra a s

finalidades que se pretende auferir do empreendimento

artistico a fim de escolher o melhor art,j-sta. Ou seja, o
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perfil do

pretens õe s

artista escolhido deve ser compatíve1

da Administração Pública.
COIn AS

29 . Ademais, por se tratar de um perÍodo de manifestação
artistica e cuItural, vj-slr:mbra a participação de artistas
populares "Leo Foguete e Banda", que o evento cultural de

interesse publico, gxdtuito e acessivel a população,

promovendo resgate das tradições locais, o que justifica
contratação do referido artÍsta.

3 0 . As sim, no que pertine ao requj-sito constante do

incj-so rI, do art. 74 da Lei E'ederal no. !4.t33/2I ,

observa-se que a "Leo Foguete e Banda" é consagrada pela
opinião publica e pela crítica especializada, consta nos

autos vários encartes publicados pelos órgãos de

imprensa especializada e jornalística.

31. No que discerne a respeito da documentaçâo relativa à

HabíIitação Jurídica e Regularidade fiscal e trabalhista
da empresa em te1a, observou-se que a mesma atende aos

ditames legais preconizados na Lei de Licitações e

Contratos, nos arts. 62 e ss. da Lei no. 74.133/2L,

evitando assim futuros questionamentos, realizado
diligências através dos endereÇos el,etrônicos dos

respectivos órgãos públicos e confirmado a autenticidade
da mesma.

32. Em relação a justificativa do preÇo, regi-stramos que

Ordenadora procedeu à colaÇão de Cópia de Nota FíscaI,
emitidas pela Pref e j-tura municipal de Piranha-Al,

Rua 19 de Març0,179-Centro-Fone l'fax: (0..75) 3690-2221 I 369A-2222 - CEP 44645-000
capela do Alto Alesre - Bahia - CNPJ 13.8e7.111/000, -%Tmggpg*u
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Secretaria Municipal de Cul-tura de Goiânia-GO e

music LTDA, os quais denotam a adequaÇão do custo
pela AdministraÇão Púb1j-ca para a apresentação.

a VCA

a1 çado

33. Embora haja uma Nota Fiscal de R$ 175.000,00 (cento e

setenta e c j-nco mil reais ) para um show em Goiâni a/ çO a
variação de valores em contratações artisticas é comum e

depende de diversos fatores, como o porte do evento I a

data, a época do anot a negociação especifica e a demanda

do artista. A existência de outros shows contratados por

val-ores iguais ou superiores ao proposto para Capela do

AIto Alegrre demonstra que o valor de R$ 350.000,00

encontra-se dentro da média de mercado praticada pelo

artista e sua eguipe, atestando a economicidade da

contratação, atendendo à exigência do artigo 23, S 4o , da

Lei no 14.133/202!, que permite a pesquisa de mercado

baseada em contratações anteriores do próprio munj-cípi-o ou

de outros entes, quando não for possivel a comparação

obj etiva.

2 .L PEDTDO DE AUTORTZAÇÁO DE DESPESA.

FTNANCETRA E ORÇAIÍEUriínra TNFORMAçÁO DE

DISPONIBILIDâDE

DISPONTBILIDADE

FINAI{CEIRA E ORCAMENTARIA.

34. No tocante à disponibil-idade financeira e orçamentária
para esta conLratação, observa-se aj-nda que a Secretaria
de Finanças expressamente atestou que a "presente despesa

tem adequaÇão orÇamentár j-a e f inanceira com a LOA e

compatibilidade com o PPA e com a LDO do municipio de

Capela do Al-to Alegrê " , o que bem respalda a auto rtzação
pelo ordenador de despesas.

Rua 19 de Março,179-Centro-Fone lfax: (0..75) 3690-2221 I 3690-2222 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94
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2.2 DA NECESSARIA PUBLICIDADE

35 . É de se ressaltar que a Le j- n o L4 .133 / 27 priorizou a

divulgação das contratações por meio do Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) , além de o parágrafo único do

artigo 7 2 do supracitado diploma normat j-vo exigir que o

ato que auto rlza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divul-gado e mantido à

disposição do público em sitio eletrônico oficial.

3 6 . Diante des se cenário r êrr que pe se ainda não

obrigatório ao Municipio de Capela do Alto A1egre,

recomenda-se que o ato de contratação direta sej a

publicado no Diário Oficial, e em observância aos

princípios constitucionais da publicidade e da eficiência.

2.3 DO PROCEDI}íENTO E CHECKLTST

3J . Os casos de contratação direta não dispensam a

observância de um procedj-ment,o formal prévio, coma

apuraÇão e comprovação da hipótese de dispensa ou

inexigibilidade de licitação r rÍLêdiante procedimento

administrativo que atenda o art. 72 da Lei n. t4.133/21:
Art . 72. O processo de contratação direta,
que compreende os casos de inexigibilidade
e de dispensa de licitaçâo, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

I documento de formaltzação de demanda

técni coe, se for o caso, estudo
preliminar, análise de riscos, termo de

Rua 19 de Março,179-Centro-Fone lfax: (0..75) 3690-2221 I 369A-2222 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1111000rt't?f*,*rpcÁErAruorlsun

oag/ax.,§lgzl .2)4
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referência, projeto básico ou projeto
executivo;
II estimativa de despesa, que deverá ser
cal-culada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;
III parecer jurídico e pareceres

técnicosr sê for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;
fV demonstração da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

V comprovação de que o contratado
preenche os requisitos de habilitação e

qualificação minima necessári-a;

VI razã.o da es colha do contratado ;

VII justificativa de preçoi
VI I I autori zaçá,o da autor j-dade

competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente

do contrato deverá ser divulgado e mantido

à disposição do púb1ico em sitio
eletrônico oficial.

38. No caso dos autos, verifica-se que foi parcialmente

atendido o supracitado inciso T I porquanto foram

apresentados o Documento de Formaltzação da Demanda, sem a

análise de riscos, mas dotado de Termo de Referência.

Rua 19 de Março,179-Centro-Fone/fax: (0..75) 3690-2221 I 3690-2222 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.11 1/0001-94
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39. Observa-se que houve o atendimento aos incj-sos II e

VII, do destacado art. 72, pois, conforme se depreende dos

documentos foi juntada notas fiscais de eventos realizados
anteriormente .

40. PeIa informação prestada pela Secretaria de Finanças

restou atendido o requisito previsto no inciso IV,

demonstraçâo da compatibilidade da previsão de recursos
orÇamentários com o compromis so a ser as sumj-do .

47. A comprovaçâo de que o contratado preenche os

requisj-tos de habilitação e qualificação minima

necessária, exigida no j-nciso V da aludida Lei de

Licitaçõesr âssim como o inciso VI, que exige a indicaÇão

da razão da escolha do contratado, Têstou atendido o

motivo que recaiu sobre a LEO FOGITETE PRODUçõES LEDÀ.

42. E o inciso III é atendido pela emissão deste parecer.

43. Desta forma, imperioso reconhecer que houve a devida

instrução do processo de dispensa de Iicitação.

3- CONCLUSÃO

44. Ante o exposto, a contrataÇão cogitada pode ser fej-ta
diretamente por inexigíbilidade de licitação, com base no

art. 74, rr da Lei no. 74.133/2027. Não exíste limite de

val-ores para a referida contratação . Advirta-se, contudo,

para a atenção aos requisitos consignados no referido
dispositivo.

Rua 19 de Março,179-Centro-Fone lfax: (0..75) 3690-2221 I 3690-2222 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94
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45. É o Parecer pelo deferimento
FOGUETE E BANDA", através
Inexigibilidade de Licitação, com

da Lei Federal no . 14.]-33/27 e

satisfeitas às exigências.

da contratação de "LEO

do procedimento de

ful-cro no art. J4, II,
alterações, desde que

46 . Salvo mel-hor 1uizo, é o parecer.

41 . Estamos

complementare s

nooo19 /zo2s.

a disposição para esclarecimentos
relação Inexigibilidade de Licitaçâoem

Capela do AIto Alegre (BA), 10 de junho de 2025.

t\ n Nr"',v^r)b \1n UI
I,UÍ,z RICARDO CAETâNO Dâ STL\Tà

oAB. BA 29 .27 4
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\

DESPACHO

rNrixtG TBTLTDADE DB LICITAÇÃO No 01 912025

[)cstarte. pelas razires ci]tarradas da Procuracloria Jurídica, as cluais ccxtcluern pela pletta viabilidacle
tla contratação deslacada. suhrtreta-se à apreciação do Chef-e do Exec.utivo, nos tennos da legislação
pertinente. qual sc'ia a lei nu 14,13312021, para deliberar acerca da ratiÍlcação da Inexigibilidade de

l.icitação. autuada sob o no 01912025, objetivando a contratação da empresa LEO FOGUETtI
I'}RODUÇÕfS LTIIA, irrscrita no CNPJ sob o no 57.788.131/0001-00. para Contratação .tlc
ompresa para prestação de sen iços, visando à apresentação do show artístico tlo :rrtista "L[o
FOGUETE E BAI\D4", a ser rc,alizado no dia 1510612025, com duração de th c -10 min, nos

l'estejos juninos tle 2025, do N{unicípio tle Capela do Alto Alegre/tsahia, cuio valot'estintaclo e clc

ItS 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais).

Capela do Alto Alegre- BA, I I dc .lunho de 2025.

RIILA SO IDA
Agente de Contratação
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TERMo DE RATrrrcaçÃo
TNExIGIBILIDADE DE LrcrrAÇÃo No 0r9/202s

('orrsiderattdo o teur rkr parecer cla Procuradoria Jurídica do Mr-rnicípio de Capela t[r u\lto Alegre. iicrir

como da Comissão l)ermanente de Licitação, que opinaram pela contratação por irrexigibilidacic clç'

licitação cla enrrpesa LEO FOGUETB PRODUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

s7.788.131/0001-00.

(lonsideranc{o a contiguração cle situação prevista no Art.74 Inciso II cla Lei no 14.133/202t c a

nccessidacle cla realização cla contratação em questão;

Dacido Rrtificar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação tJireta da LEO
['OGUETE I'RODtJÇÕ[S LTDA, através de Inexigibilidade de Licitação, aLrtr.rada sob o no

011) 2025. para a Cbntratação de empresa para prestação de serviços, vis:rndo à apresentação rlo
sltorv artístico clo:rrtistn "LEO FOGIIETE E BANDA", a ser realizado no tlia 1510612025, conr
rlrrrirção tlc th e 40 nrin, nos festejos juninos de 2025, do Município de ('a;rcln do AIto
Alcgre/Ilahia.

Cun-rpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, I I de Junh o de 2025

CRISTINA SO DA SILVA
Sec. Municip de Educação

:
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EXTIIATO DB RATIFICAÇÃO
TNEXTG rrlrLtDADE DE LICITAÇÃO No 019/2025

O FTJNDO MTINICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE clo f:.;laclo c'la Bahitr.
no Lrso cle srias alr'ibuiçc)c's legais, de acordo com o clisposto no Art. 14 Inciso ll da Lei n'
14.13312021, ruti/ictr o prooeclirncnto de contratação direta por_lnexi-uiLrilidacic rle licitação.
ernbasado no diplonra legal. à ernpresa LEO FOGUETE PRODUÇÕBS L'[DA, inscrita rro CNPJ
sob o n" 57.788.1J1/0001-00, refêrente à Contratação de empresa para prestaçiro de serviços,
visando à aprescrrtação clo shorv artístico do artista "LEO FOGUETE E IiAI\DA", a ser
rcalizado no tlia 15111612025, conr duração de th e 40 min, nos festejos juninos tle 2025, do
NIunicípio de Curpela do AIto Alegre/Bahia, no valor global de R$ 351).000,0() ('l'rezentos e

cinquenta nril rcuis),, C'Lrnrprirrdo assirn com as clisposições emenc'las pela le,gislitçào aplicitvel ir

especie e pelo Egr'(:gio l-ribunal cle Contas dos Municípios do E,stado da Bahia.

\4

CITISTINA
Sec. Muuicip de Educação

Alto Alegre- BA, I 1 de .lunho de 2025

DA SILVA
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGtBTLIDADE DE LICITAÇÃO No 019t2025

O l.'tlNDO MUNICIP.\t, DE EDUCAÇ,4.O CAPELA DO ALTO ALEGRE clo Flstado cla Bal.ria, no Lrso de srur.
rtlibrriçõcs lcgais, ric aeorrlo oom o clisposlo no Art. 74 lnciso Il da Lei n" 14.13312021, ruti.fícu o prooedirrcntl rk:

contratação clireta pol lnexigibiliclacle cle licitação, ernbasado no diploma legal, à empresa LEO FOGUti'l I
PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 57.788.131/0001-00, referente à Contrataçã«r de cmpresa pnra
prestação de serviços, visando à apresentação do shorv artístico do artista "LÉO FOGUETE E BANDA", a ser
realizado no dia 1510612025, com duração de th e 40 min, nos festejos juninos de2025, do Nlunicípio de Capela do
Alto Alegre/Bahia, no valor global dc R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta rnil reais), Curnprindo assint conr as

clrsposições emendas pcla lcgislaçãc, aplicável à cspócie c pelo Egregio Tribunal de Clontas dos N4unicípios do Estado

clrr Bahia. Capela clo Alto Alegre- tlA, I I dc Jurrho de 2025.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:preíeituri,iiucapela@yahoo.corr;

2^\
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DIARIO OFICIAT MUhr rcrplür,
SAIVADOR, QUARTÂ-FEIRÁ,16 D[ JUIHÜ D[ 2O]5 .ÀI{C CIX -N" 24,1'rI

PREFEITURAS

PREFETTURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

AVISO DE PREGAO ELETRÔNICO - Pregão eletrôni@ n§ 17-2025. Processo administrativo no 01312025. Objelo:
RsgislÍo de preços paÍa everrtual @nt.ataçáo de sociedad€ arnpíesâÍial especializada oa prestâçào de sefrrços ds engenhâria
olótriÉ objotivando a ronutenção pÍevenliva, cotreüva c possÍveis alustes no sistema de iluminaÉo públi€, com loÍnecimento
de mateíial incfuso, a fm de atendeÍ as neessidades da S*Íetaria líunicipal de Obras e seryiços urbanos. Éncaminhsmento
das Propostas de Preços e DocuÍúentos de l.labilitaçáo Êté o dla 30 dR julho de 2025, às 09:00 horas. lnloio dâ disputâ: às 09:1 5
do dia 30 de juilro d€ 2025. Edital o infoÍnraçÕes na PÍeÍeitura Municipal de Alcobaça, na Praça São BeÍnardo, n'330 - Centro -
Àcobaça - BA, ou sm download no s€guinte endereço elotrônim, httpsi/bncmmpías.@m/. Ahobaça - BA. '15 de julho do 2025.
Jâcksn Susmikt Costa - PÍegoêiÍo.

Àq PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

'\vlso DE PREGÂO ELETRONICO N" 059/2025 . A preÍeitura Municipat de Bom Jesu§ da Lapa - 8A,
rçdirzara ücilação dÊ 2810'll2l25 às 09:00h (nove horas), através da plataíorma da Bolsa Nacional de Compras . BNC,

visando a Contíatação do Enrprosa pâra a Aquisição de AÍtigos e Seryiqos FunoÍáÍios Complonronlar. O Edilal e seus anexos
enconúam-se à disposiÉo rcs endereços eletrônicos Bolsa NBcional de Compras - BNC, dispoúivel em: httpsrl/www.t'nc.oí9.
ú e https://bomjesusdâlapa.ba.gov.br/tÍsnsparencia/painelde_liclla@es/licitâcoes e na sede da PreÍeilura Municipal de BoÍr
Jesus da Lapa. situada ra Rua Marechal Floriano Peixoto, no 208 - Sala de Licilaçóes 1'andar - Cenlro, Bom J6sus da Lapa/
BÂ. DivulgaÉo dos outros atos - DiáÍio Oíicial https.//bomjesusdalapa.ba.gov.bí/. Josê Pereirâ de Souza - PÍegoeiro 16/07/2025

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO No 060/2025 . a pÍ6teitura Mun,nparde Bom Jeeu§ da Lapa - BA. realizará
licitação dia 2üOll2O?5 às '11:00h (onze horas), atíavês de platafoma da Bol8a Nacimal de Compras - BNC, visando â

Cont.ataçáo de empresa paB a Aquisiçào de Utensilios Domesti@s paB as Cozinhas dss Ercohs e Cre,:h,:s rjo Municipio. O

Eúital e seus anexos en€ntranrs à disposiçâo nos endereçps eletrúnims Bolsa Nacional de CoÍnp,as - BNC, dispoiÍvel ern:
httpsr/ww.bnc.oro.bÍ e hüpsr/bonrjesusdalapa.ba.gov.bÍ/transpar€ncia/painel.de-licita@evlicitaces o na sede da PÍeíeitura
Municipal de Bmr Jesus da Lapâ, situadâ na Rua Már*hal FloÍiano Peixoto. no 208 - Sala de LicitaÉes 1'ândâr - CentÍo.
Bom Josus da LapaBA. Oivulgagáo dos outÍos atos - DiâÍio OÍrcial hltps/boo)jesusdahpa.ta.gov.br/. Josó Pereira dc Souza -
Pregoeio 161O112025.

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO No 06'l/2025 - l preíeirura Municipatde Born Jesus dâ Lapá - BA, reârizârá
licitaçáo dia 281O1n025 às 14:00h (quarorze horas), atravês da plalalorma da Bolsa Nacional de Conlpras - 8NC, visando a

Contrataçiáo de enrpresa pâía a Aquisiçào de EtrGtÍor6s. Móveis Diversos, Móvers Escohíes e Longarinas paÍa o ÍeatÍo
MuniÇipal e Audikirio da Socrolâíia Mlrna(:ipal do Educâção, O Edilâl e $us ânoxos encontrarr-se à dispo8içào nos cndeÍeços
êletrôni@s Bolsâ Nacional de Compras - BNC, disponivel em: https://ww.bnc.s9.bí e https://bomjesusdalapa.ba.gov.br/
transparenÇia/psinel-de-,licitaeesllicitaotrs e na sede da Preteitura Municipâl do Bom Jesus da Lapa, siluada na Rua lvlaEçhal
FloÍiano Peixoto, no 208 - Sala de Licitraçõ6s 1" andar -Cóntro, Bom Jesus da Lapa/BA. Divulgação dos qutros atos - Oiáíio Oficial
https://tmiêsusdalapa.ba.gov.bíl. Josó Perei.a de Souza - Prâg@iro 1ôi072025.

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO No 0622025 - A preÍeilura Munrcipar de Bom Jesus da Lapa - BA.

realizaíá licilaÇà) dia 2(t1O712025 às 16:00h (nove horas), atravós da plataforma dâ Bols Nacional Íro ConrpÍas - BNC, visanclo

ContrstaÇáo de Émpresa Pâra 8 Aquisição de Leites Éspftiais psÍa â Mâlernidade e Uü Neo Natâl - §ocretáriâ de Saúdc, O

Edital e seus a!rexos encontmRtsse à disposiÉo nos enderêços elstr&ricos Bolsa Naçioral de Conrpras - BNC, dispor)Ível etrr:
hltpsJ/ww.bnc.oÍ9.br o httpsl/bomjesusdalapa.ba.gov.bÍ/tEnspa.encia/pairÉLde_licitamevlicilac@s ê Íra sede do Preleitura
Municipal de Bom Jesus da Lapâ, situada na Rua Maíshal Floriaoo Peixoto, n" 208 - §ala de LicrhçAes 1' andaí - CentÍo.
Bmr Jesus da Lapa/BA. Divulgagão dos outíos âtos - DiâÍio Oíicial httpsJiboorjosusdahpa-ba.gov.bÍ/. Jusó P.iísirâ dc Souza -
Pregoeiro 16/07/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
DE LOURDES

AUTORTZAçÃO DA CONÍRAÍAçÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 095/2025
CREDENCIAMENTO N' 00412025, À vista dos elerentos 6nüdos no !resente Píoesso Administíativo
dêvidatrtente justiíicado: CONSIOERANDO a Íormalizaçáo da demanda atÍâvés da maoilestação do SêcretáÍio l\,lunicipál dê
AdministÍação desta Pr€Í€ituÍa, @m as iustiÍicalivas n€c€ssárias pâra a contÍataqão: CONSIDERANOO â cstimativa de dBspâsa.
culo vâlor estimado da ontratação egtá em conlormidade ffi os pÍaticad$ em cmtÍataÇôes semelhantes de objetos de mesma
hatureza, no pêílodo de âté I (um) ano êilterior a presehte mntÍataÇào. nos temos do aÍt.72. ll e Vll, c/c o 4,t.23, §4o, da
NLLC. CONSIDERANDO a detEnstragão da compatibilidade da previsão dê Íecurcos orçamentários @rlr o'comp.onrisao a Eer

assurnido; CONSIDERANDO a @rnprovaçáo de que o proponente prÉnche os requisitos de habililaçào e qualilicâçAo mínim6
nffiassâria: CONSIDERANDO a razão da escolha do conlratado e a iuslificativa do ÍrÍaço, coníoíns conslantÉ no doqirnento
de formalizaçào de demanda; CONSIDERANDO o parecer juridi@ demonstÍando o pleno atendimento dos Íequisitos exigidos;
CONSIDEFÁNDO a possibilidado de eot ataçáo direta atÍâvés de inexigibilidâde de licitaÉo, com íundamerto no art. 74, inc.

lll, alinss'c', da Lei Fedoral n'14.133/21i CONSIDERANDO que íoram cunrpridas as exigências legais: CONSIDERANDO
o uso das atribuiÇôes que me ÍoBm conÍeridas AUTORIZO a @ntrataçáo direta através de inexigibilidade de licilaçtio, coÍr
Íundamento no arl. 74. nciso lV, da Lei Fê.dêral n' 1.1.1:J3/21. Geovanna da Silva Lopes Cavalcanie - MEl, insrrto no CNPJ sob
n' 44.036. í 8d0001 44, mm valor global de 40. I 79.50 (quarenta mil, cento ê setenta e nove roais e snquenla centavos).
Determino. arnda, que seja dôda a devida publicrdade legal. e que o extrato decolrente do @ntrato sejã dNulg.ido e mdntido !i
disÍ»siçâo do púDllm em sltio eletÍôni@ oíicial. Após, seja o presênte expediênte devldamente autuado e aquivado. CamÍ»
Alegre de Lourdes, 14 de julho de 2025. Tadeu Dias dos Sanios PEfeito Municipal de Campo Alegre de Lourdes.

EXTRATO DE CONTRATO No 280/2025-CREDENCIAMENTO No 004/2025. oBJEro o íoíilecimento
de salgados, doces e bolos 90 Municipio de Campg Alegre ds Lourdes/BA, a íim de atend€Í as n6essidades de todas as
SecÍetaÍias Municipars. CONÍR^ÍÂNTE: PrefaituÍa MunÊpâl O€ Campo Àegre De Lourdes€A. CONÍR TADA: GEOVANNA
OA SILVA LOPES CAVALCANTE - MEl. rnscrila no CNPJ sob o no. 44.036.18d0001 {4. Vahr do Contmto: 40.1 79,50 (quarenta
mrl. cento e stenta e nove reais e cinquenta centavos). PERiODO DÊ VIGENCIA: 15107 12025 a 31 11212025.

EXTRATO DE CONTRATO No 269/2025. CONTRATANTE Municlpio de campo Alegre de LouÍdes/BA.
CONTRATAOA: r;ORTE CONSTRUÍORA LTDA, inscrila no CNPJ/MF sob o no 47.932.209/000142. OBJETO: Conkataçào de
eÍnpresa especialirada para preslaçâo dc seruiçs de liínpeza (capinaçáo manual) das Esohs da Redê de Ensino Municipal de
Canlpo Al€gÍ€ de Louda§,/BA. VALOR. R$ 76.902,15 (s€tenta € s6is mil novecentos e dois r6ais s qurnze centÂvos). VIGENC!{;
| 1 lo1 I 2025 à 3 1 I 1212025.

ACISSI: WWWUCOL.IGiU\,8Â.üCV.i]íi . AWNü Ol:iUtL ON-LtNt

Municipio de Campo Alegre de Lgurdes, no uso de suas atÍibuiçóes legais resolve HOMOLOGATi o p.êsente pr$edrmento de
licltaçàorealizadopoímelodâModalidadeConüoríênciaPúbllcsn'009/2025,dotiÊornenDÍpÍeço urnavezque,aleacorJoúotrr
os irrstrunrentos ora apíeseritados ro presente processo e no Çonrpeterrte ParaceÍ Ju.idico. ludo transcoÍeu denlÍo da legalidade
e Dos píeceitos da Lei Êederal o" 14.133/2'1 e suas demais alteíaçôes, e cgnlo oào há quâlqueí recuíso pendenle, hei por tlenr
HOMOLOGAR o pÍessfts píocodin]ento. Assim, nos tsímos da Lsgislação vigânle. Íica o presÊnte píocssso l.loMOLOGADO
GABINETE DO PREFEITC' À.'IUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES, ESTADO DA BAHIA, 15 dejulho de 202a). Tacleu
Dias dos Santos Píefeito Munrcipal

EXTRATO DE CONTRATO No 27712025. contratante: Municipio de caftpo Ategre de LourdeyBl.
CONTRATADA: ElúC ENGENHARIA, krscrita no CNPJ de ni 40.789.776/0001-57. OBJETO: conslruçáo de pmça rcm erecuçãe
de pavimêntaÇão enr paral6lepipodo rro Povoado Poço do Baixão, zona ru.al do nrunicípio de Canrpo Aleg.e dB Lourdes-BA.
VALOR: R9 248.120,00 (duzentos e quarenta e oito mil cento e vinte reais). Reíerente ao LOTE uNlCO. VIGÉNCIA: 15101i21)25
à 1'tO1'12026.

RESULTADO, TERMO DE ADJUDICAçAO E HOMOLOGAçÃO. coNcoanencrA püBLrcA N.
01 12025. ADJUDICAÇÁO. Para que I HOMOLOGAÇÃO procedida produa seus eÍeilos ju.idiLls e legais e de acoÍdo com
o que @nsta da ConmrêDcla Públim no 0'11/2025, eÍetuarcs â AOJUDICAÇÁO em Íavor da ernpresa: ElúC ENGENHARIA
inscrita rc CNPJ de no 40.789.776/0001-57, Íoi classificada em primeirc lugaÍ cm a melhú proposta para o LOTE ÚNlCo
em o valoÍ globâl:551.933,25 (quinhôntos e cioquenta € um mil novecentos e lrinta c trôs rears e viille e cioco entavos), Nos
teÍmos do instíumento convocalório, qu€ lem poÍ objoto a mnstruÉo do praça pública no Dislrito Peire, zrrÍra íuíal do nlunicipio
de Campo Alegre de LouÍdes/BA, rcnÍorme Ptojeto e demais anexos ao editâ|. HOMOLOGAÇÃO O Prelerto do lúuricipio
de Campe Aleore de LeurÍres, no us da suês âlribuiçÕes legais Bslve HOMOLOGAR q preserle procediÍnento de licitaçâo
realizado poÍ nleio da Modalidade Concorrêrrcia Públi€ n'011/2025. do tipo menor preço, unE vez que. de acoído conl o§

instíumentos ora apÍesentados no presente processo e no @íÍrpelenle Par&er Juridiqo, tudo lianscoÍeu dentío da legaldade
6 nGs preositos dâ L€i FedeÍâl n" 14.133/21 ê suâs deÍnais al(sraç(.)6s, e mtrD não hâ q(alquer Íe«jrso F)êodênta. hBr í)or bsdl
HOMOLOGAR o píesente procedimento, Assim. nos termos da LeglslaÇão vigente. ficâ o presente pÍocesso HON1OLOGÀDO

Gabinete do PíeÍeilo Muoicipal de Camfro AegÍe de Lourdes, Estado da Bahis, 15 de julho de 2025 Tadeu Dias dos Sdnt)s
Prsfuito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO No 276/2025. ContÍatânte: Municipio de Campq Alegíe de Lourdes/BA. CoNTRATÀDA
EMÇ ENGENHARIA, írsqila nq CNPJ d? no 40.789.776/0001-57, OBJETO: construçáq de praça públiÇa oo Distrito Psrxc. zona
rural do município de Canlpo Alegre de Lourdes/BA, V^LOR: RS 55'1.933,25 (quinhentos e cinquenta e um mil novecentos e tÍinla
ê trê3 Íoais e vrntê e cioco entâvos). ReÍerente ao LOÍE UNICO. VIGENCIA: 15107!2025 à 13/ 1012025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

EXTRATO OE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'096/2024 - sesundo Íérmo Aditivo ao contrato nu

09612024, pÍoveniente do Concorência Eletrônica n" 005/2024, CONTRAIANTET PÍeleitura Muilicipsl de CupelE do Ato Alegre
- BA, CNPJ: í3.897.111/0001-94. CONTRATADO. CONSTRUTORA ARKHON LTDA, CNPJ sob n" 45.051.204/0001-90. O3.i.
Contratação de empÍes?r especialiada paía as execuçóes das rcÍormas dos meícados de cârno, Írutâs/verduías e tírinhã, c
constÍuçáo de gâlpào de Írutas/verduÍâs, na sede do Municlpio de Capelâ do A.lto Alegre. Bahia, de a@rdo I errno do Corivênrc
no761/21ICAR e seu TeÍmo Aditivo no761/21.51C4R. VIGÊNC|/\: 07 (seto) mcses. cootados a partir de 23/06,'2025 corr lcrnirno
eÃ22lO1t?Ozt), Dats do assinarura: 20 de iunho de 2025. SIGNATÂRlos: LUls RoMÉu oLlvElRA À,IASCARENHAS - tteÍeiro
Municipal de Câpeh do A[o Alegrc/BA e Oeivison de Jesus Soâres - Represenlante Legal CONSTRUIORA ARhlíolr I.TDA
Cap6la do Alto 

^lsgrs 
- BA, 20 de junho dê 2025.

INEXIGIBILIDADE no 019/2025 - EXTRATO CONTRATO No 085/2025. coNÍRAÍANrE FUNDo
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ÂLTO ALEGRÉ . BA, CONÍIIATADO: LÉO FOGUETE PROOUÇÔES LTDA
OBJETO: Contrataçâo íle êmprssâ para prestaçáo íJe servlços, visândô à apresenlãçáo do show arllstiúo do aílistá -LÊO

FOGUETE E BANOA". ô ser roalizado no dia 15/06/2025, com dumçao de th e 40 min nos íestejos juoinos de 2025. do
Município de Capela do Alto AlegrelBahia. FUNDAMENI O LEGALT Lei 14.133/202'1 . ASSINATURAT 11106t2025. VIGÊ NÇl^
10/0712025. R$ 350.000,00 (TÍezsnlos s cinquenta mil íêais).

INEXIGIBILIDADE no 020/2025 - EXTRATO CONTRATO N' 086/2025. ÇoNrRArANrEr FUNDo
MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO CAPELA DO ALTO ALEGRE . BA, CONTRÂTADO: DAM . EVENTOS DIVERSIONI\IS LTOA.

OBJETO: ContratôÉq de emprcsâ paíâ prestaçáo de seryiços, visaÍrdo a apresentaÉo do show aÍtistico da bâôda -FC,RRÔ

MASTRUZ COM LEITE", o ser realizado no dio 14/06/2025, com du.ação dE 90 minulos, ros Íestejos juninos de 2025. da
Municipio de Capeh do Alto AlegE/Bahia. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.13312021. ASSINAIURÂ: 1 1/06/2025. VIGÊNCÂ
1010712025. R$ 230.000,00 (dtr€ntos s tíinla ínil Íêais).

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÂO tt" 0tg/ZOZ5 . EXTRATO DE RATIFICAçÃO. ctrrurnara''rr
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCÂÇÃO CAPELA DO ALTO ÀLEGRE . BA. CONTRATADO. LEO FOGUEÍE PROOUÇOÊS
LIDA. OBJÉTO: Contratagáo de eÍnpíesa parc prestaç.io de seryiços, visando á apresentÂÇão oo show adislco d, artisld
'LÉO FOGUÊTE E BANDA', i) ser realizt)do no dia 15t0612025, com duíaçâl de th € 40 mrn, nos íe$tercs Juninos de 20?5 d!
Município dB Capela do Alto Alegre/Bahia. FI.INDAMENTO LEGAL: Lei 14-13312021. R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquento úrrl

reais). Capela do Alto Alegre- BA. 1 1 de Junho de 2025.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃo N" O2O/2025 - EXTRATO DE RATIFICAçÃO. cor{rR^raNrr
FUNOO iI,IUNICIPAL DE EDUCAÇÀO CAPELÂ DO ALÍO ALEGRE - BA. CONTFATADO, DAM . EVENTOS DIVERSIONAIS
LIDA. OBJETOT Contrataçio de empregâ para pÍestação de sryiços, vrsando a apíesentação clo show iir1istico da banclo
"FORRÓ t IASTRUZ COM l..ElTF.", a seÍ realizaclo no dia '14!0a12A25, cont duaçâo de 90 minulos, ní)s Íestejos iuilinos de ;1025,

do Município de Capela do Ato Alegre/Bahis. FUNDAMENTO LEGAL: Ler 14j332021. R§ 230.000.00 (duzenlos e trinla mil
reais). Capel€ do Alto Alegre. BA, 1'l de Junho de 2025.

PREFETTURA MUN|CIPAL DE CONCETÇÃO DO COrrE

CP 004-2025,objelo: contratâçáo dc orrpresa. eÍu regitrre de concessão â iitulo orieroso parâ píesta.;áo de seryrços cir
implantação. exploração. operaÉo. manutenção e gersciamento do sistema de estacionanEnlo Íotalivo pago de veiculos (rn
log.âdouros públicos e áreas pertenÉoles ao rrunicipio de Conoeição do Çoité-BA. Dia 04i09/2025 às 10:00 horos. lííorínações
M.concoicâodomitÊ.fra.gov.br, 151§712025, Betánia Lêâo de Oliveira Mola. Agentâ de Cootratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORIBE

ATO EXTRATO OE CONTRATO . CONCORRÊNGn N.o OO1I2O25 Espécie: Exrrâto conrrato n.'
268/2025t em obseryância as disposlçôes da Lei FedeÍal n,o 14.1 33 de 0 1 de âbril de 202 1 e suas âlteraÇoes; Favor sido: $upra
Engonharia e Soluçóes Ltda, CNPJ n.o 33.551.918/0001{8; Objeto: Conkataçáo de errpresa de e0gelrhaíia paÍa Construção
de lÍtftôeskutuÍa na Praça de Eveírlos Orcclides Ferreira Lopes na sede do Município de Coritre. Barhia; Vrgêocià. 15107i2025

a 11/05/2026; Valor: RS 1.185.8ô7,89 (um milhão, @nto e oitenta e cinc;o mil oito@ntos e sessenla e sele íeais e o(enta ír noy(!

centavos): Assinatura . em 15107 12025. ço.ibe 1 5 de julho de 2025. Muíillo Êereira Viana - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA

A Preg@ira torna público aos interessados qus realizará licitação na modolidade PrEgão EletÍôniço n" 028/2025; Procosso
Admlnlstrâtlyo n" 24012025; Tlpo: MENOR PREçO GLOBAL. Objeto: "çont.atação de empresa pârs lorneckrsôto
dq cômlsetaa poraonrlizadas, tardamento, mochlla escolaÍ, touca paÍa cozlnheira s avental, visoido atqndcr aa

neessidades das cíeches e escolas públicas municipais de Euclidea da Cunha - 8âhíâ", Sessão dia: 2810712025 às

CÓPtA - Çonsulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br

,r/'

RESULTAOo, TERMo DE ADJUDICAçÃo E HOMoLoGAçÁo. coNcoRRENcA púBLtcA N"
00912025. ADJUDICAÇÁO. Parâ que a HOMOLOOAÇÃO procedida produzs seus eísitos jurÍdicts e legâis e úe acordo c!ín
o que consta da Cmcorrência Pública no OO9/2025, eletuamos a ADJUOICAÇÃO em ÍavoÍ da mpreea: EMC ENGENHARIA,
inscíita no CNPJ de no 40.789.776i0001-57. Íoi clâssificadâ êor pflnEiÍo lugâr mm a Ínêlhor pÍoposta paÍa o LOTÊ ÚNICO com
o valoÍ global: R$ 248.120,00 (duzentos e quarcnta e oilo mil€nto e vinto reais). Nos teÍmG do inslrumento mnvomtóÍio, que
tem poí obieto a consúuÇáo de pÍaça @nr execuÉo dÉ povimentação em paElelepípedo no Povoado Poço do Baixao. zona rural
do rruricllio de CaÍÍpo ÀlegÊ de Lourdss-BA. .ooÍorrre PÍoieto e deqEis âilexos so eíJital. HOMOLOGAçAO. O Prefeito do

:-"""'l"'o, )
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